
PORTARIA CRO-MG Nº 001/2024

Prorrogar por 30 (trinta) dias o
mandato dos Delegados e
Subdelegados das Delegacias
Regionais do CRO-MG.

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições regimentais, e

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 227 e seu parágrafo único, da Resolução
CFO- 63/2005;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos delegados na função,
mesmo após o transcurso da extensão prevista no artigo 227, parágrafo único da Resolução
CFO n.º 63/2005 para melhor estruturação das Delegacias Regionais;

CONSIDERANDO a competência do presidente do CRO-MG para deliberar sobre
a designação de delegados regionais, nos termos do art. 227 da Resolução CFO n.º 63/2005;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar por 30 (trinta) dias o mandato dos Delegados e Subdelegados
das Delegacias Regionais do CRO-MG, nos termos dos artigos 227 a 228 da Resolução
CFO-63/2005, a seguir relacionados:

Delegacia Regional de Alfenas
Delegado: Frank Freitas de Carvalho - MG-CD-35.679
Subdelegado: Waléria Aparecida Muniz Rezende - MG-CD-21.186

Delegacia Regional de Diamantina
Delegado: Lia Dietrich - MG-CD- 33.337
Subdelegado:Cesar Alexander Barroso Maciel - MG-CD- 20553

Delegacia Regional de Divinópolis
Delegado: Jean Carlo Alexandre - MG-CD-34.767
Subdelegada: Mara Alves de Oliveira - MG-CD-44.928

Delegacia Regional de Governador Valadares
Delegado: Eduardo de Abreu Fernandes - MG-CD-7.558
Subdelegado: Humberto Nazareth Costa Junior - MG-CD-20.922

Delegacia Regional de Ipatinga
Delegado: Enéas de Almeida Souza Filho - MG-CD-10.453
Subdelegado: José Fortes Pessoa - MG-CD-8.214

Delegacia Regional de Juiz de Fora
Delegado: Marco André Gouvea Vieira - MG-CD-15.769
Subdelegado: Rodrigo Guerra de Oliveira - MG-CD-25.630

Delegacia Regional de Lavras
Delegada: Letícia Carvalho Coelho - MG-CD-22.200
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Subdelegada: Andréa Vilela Ribeiro - MG-CD-18.333

Delegacia Regional de Montes Claros
Delegado: Raimundo Nonato de Freitas Júnior - MG-CD-8.070
Subdelegado: Walter Antonio Ferreira - MG-CD-5.196

Delegacia Regional de Muriaé
Delegado: João Luiz de Andrade - MG-CD-13421
Subdelegada: Celi Cecília Amarante Almeida Rocha - MG-CD-8320

Delegacia Regional de Patos Minas
Delegado: Anne Caroline da Silva de Oliveira Pinto - MG-CD-32.466
Subdelegado(a):

Delegacia Regional de Teófilo Otoni
Delegada: Carmelita Toledo Soares - MG-CD-8.993
Subdelegado: José Antonio de Carvalho Soares - MG-CD-13.821

Delegacia Regional de Três Corações
Delegada: Tatiana Grossi Lemes - MG-CD-24.818
Subdelegado: Érico Manes de Lellis - MG-CD-34.844

Delegacia Regional Uberaba
Delegado: Claudia Pinto Cartafina de Andrade - MG-CD-16.104
Subdelegada:Eliane Francis Alves Peixoto - MG-CD 7.858

Delegacia Regional de Uberlândia
Delegado: Karla Zancope - MG-CD-40.321
Subdelegada: Tais Alves dos Reis - MG-CD 29.061

Art. 2° - O mandato dos delegados designados neste ato será honorífico e terá a vigência de
30 (trinta) dias, compreendendo o período de 02 de janeiro de 2024 à 31 de janeiro de 2024.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, independentemente
de sua publicação.

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2024.

Raphael Castro Mota
Presidente do CRO-MG
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